
 
SECRETARIA MUNICIPAL  

ADJUNTA DE CULTURA 
 

REGULAMENTO GERAL PARA SELEÇÃO DE PEÕES PARA O 

CAMPEONATO DE DIVISÃO DE ACESSO DO RODEIO EM TOUROS 

DA BIRITIBA AGRIFEST 2023 

 
 

O Município de Biritiba Mirim, por meio da Secretaria Municipal Adjunta de 

Cultura, torna público a presente Chamada para a seleção de peões para 

participação no Campeonato de Divisão de Acesso do Rodeio em Touros da 

Biritiba Agrifeste 2023, conforme as disposições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Chamada é selecionar 20 (vinte) peões do Município de 

Biritiba Mirim           interessados em participar Campeonato de Divisão de Acesso do 

Rodeio em Touros da Biritiba Agrifest 2023, a ser realizado nos dias 11, 12, 13, 

14 e 15 de Outubro de 2023. 

1.2.  Biritiba Agrifest 2023 tem o objetivo de promover a integração da 

comunidade local e visitante e de contribuir para o desenvolvimento econômico 

e turístico do Município. 

1.3. Biritiba Agrifest 2023 será realizada entre os dias 11, 12, 13, 14, e 15 de 

Outubro de 2023, no Ginásio Municipal de Esportes situado a  

Av. Benedito De Miranda Melo, 288 (av. Três) neste Município. 

1.4. O rodeio em touros é uma das principais atrações da Biritiba Agrifest 2023, 

sendo uma modalidade esportiva que faz parte da cultura regional, mantendo 

viva as tradições do campo e valorizando os peões que dedicam suas 

habilidades e coragem ao esporte. 

1.5. O rodeio é um bem de natureza imaterial integrante do patrimônio cultural 

brasileiro, conforme dispõe a Lei Federal nº 13.873/2019. 

1.6. O Rodeio em Touros da Biritiba Agrifest 2023, acontecerá entre os dias 11, 

12, 13, 14, e 15 de Outubro de 2023, no período noturno (em horário a definir 

pela Secretaria Municipal Adjunta de Cultura), sendo que, o Campeonato de 

Divisão de Acesso acontecerá no dia 11 de Outubro de 2023 

1.7. Os peões selecionados para participar do Campeonato de Divisão de 

Acesso do Rodeio em Touros da Biritiba Agrifest 2023 deverão se submeter às 

normas da competição, as quais serão estabelecidas pela Companhia Biro Biro 

de Eventos através da Copa CBB Vale Bulls e ACR – Associação de 

Campeões de Rodeio. 

1.8. Os campeões do Campeonato de Divisão de Acesso do Rodeio em Touros 

da Biritiba Agrifest 2023 serão contemplados com a participação na Copa CBB - 

Vale Bulls, etapa da
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Biritiba Agrifest 2023, que ocorrerá nos dias 12, 13 e 14 de agosto de 2023. 

Durante a referida etapa, os campeões concorrerão à premiação do evento. 

 

2. DOS OBJETIVOS 

2.1. A presente chamada tem como principais objetivos: 

a) Fomentar e incentivar a prática do esporte de rodeio no Município de Biritiba 

Mirim, reconhecendo sua importância para a cultura e identidade local; 

b) Oportunizar o acesso e a participação dos atletas residentes no Município 

no Campeonato de Divisão de Acesso do Rodeio em Touros da Biritiba Agrifest 

2023,; 

c) Estimular o desenvolvimento das habilidades dos peões do Município, 

proporcionando um espaço de competição saudável e competitiva; 

d) Valorizar os talentos locais e dar visibilidade aos peões que se destacam na  

modalidade, incentivando o fortalecimento do esporte no cenário municipal e 

regional; 

e) Contribuir para a preservação e valorização da cultura tradicional do rodeio e 

da vida  no campo, respeitando os princípios de bem-estar animal e segurança 

dos participantes. 

2.2. A presente chamada busca, ainda, proporcionar ao público espectador     

momentos de emoção, alegria e entretenimento, respeitando as tradições do 

esporte e  promovendo um ambiente seguro para todos os envolvidos. 

 

3.DAS INSCRIÇÕES E LOCAL 

3.1. As inscrições para o Campeonato de Divisão de Acesso do Rodeio em 

Touros serão gratuitas e estarão abertas a partir do dia 04 de Outubro de 2023 

até 09 de Outubro de 2023, no período entre 08h e 17h. 

3.2. As inscrições serão realizadas presencialmente na Secretaria Municipal 

Adjunta de Cultura, localizada à Av. ferdinando Jungers s/n, Centro de Biritiba 

Mirim (Biblioteca Municipal), mediante o preenchimento do formulário de 

inscrição (Anexo 01) e entrega da cópia dos documentos listados no item 5 

desta Chamada. 

3.3. Ao submeter à inscrição, o peão declara estar de acordo com os termos e 

condições desta Chamada, sobre os quais não poderá alegar desconhecimento, 

comprometendo-se a executar as ações propostas e assegurando a 

capacidade de viabilizá-las. 
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4. DAS VAGAS 

4.1. Serão disponibilizadas 20 (vinte) vagas para peões do Município de Biritiba 

Mirim, em caso de não atingir a quantidade estipulada para o município, peões 

da região poderão se inscrever para completar o numero de vagas disponíveis.  

4.2.  Os candidatos deverão ser naturais do Município ou residirem no 

Município há, no mínimo, 01 (um) ano. 

 

5. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 

5.1. Para efetuar a inscrição, os peões deverão apresentar cópia simples dos 

seguintes documentos: 

a) Documento de Identidade; 

b) CPF; 

c) Comprovante de Residência; 

d) Histórico e comprovação de participação em campeonatos de rodeio. 

5.2. O Comprovante de Residência deverá ser atual, com data máxima de até 

60 (sessenta) dias antes da data da inscrição, e estar no nome do candidato. 

Caso o comprovante não esteja em nome do candidato, este deverá apresentar 

contrato de locação (se o imóvel for alugado) ou declaração de residência 

emitida pelo proprietário do imóvel indicado no Comprovante de Residência 

(Anexo 02). 

5.3. No caso de peões não naturais do Município de Biritiba Mirim, para 

comprovação de residência há, no mínimo, 01 (um) ano, será necessário 

apresentar 02 (dois) comprovantes: o Comprovante de Residência atual e o 

Comprovante de Residência datado de, pelo menos, 01 (um) ano anterior à 

data da inscrição. 

 

6. CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

6.1. A Comissão de Seleção formada por membros da Comissão de Festas do 

Município de Biritiba Mirim adotará como critério para a seleção dos peões a 

participação do candidato em outros campeonatos de rodeio, conforme 

apresentado e comprovado no ato da inscrição, sendo a nota máxima atribuível 

a pontuação de 100 (cem) pontos. 

6.2. É limitada ao candidato a apresentação de participação de, no máximo, 10 
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(dez) campeonatos. 

6.3. Dentre os campeonatos apresentados pelo candidato, será atribuída 

pontuação de 05 (cinco) pontos para cada participação em competição ou 10 

(dez) pontos para cada campeonato em que o peão foi finalista ou campeão. 

6.4. Não será atribuída 02 (duas) pontuações para o mesmo campeonato, 

devendo o peão, no ato de inscrição, informar corretamente se fora campeão 

ou finalista nos campeonatos ou mero participante. 

6.5. A não apresentação de documentos comprobatórios da participação do 

peão no campeonato indicado no ato da inscrição acarretará pontuação de 

valor 0 (zero) do referido campeonato para fins de pontuação no processo de 

seleção. 

6.6. A seleção será realizada a partir da avaliação e pontuação das propostas 

inscritas, sendo a lista de selecionados disposta em ordem decrescente de 

pontuação. 

6.7. A lista de suplentes será composta por 05 (cinco) peões, caso haja 

inscrições suficientes, em ordem decrescente de pontuação. 

6.8. Em caso de empate, serão priorizadas as inscrições com maior pontuação 

de finalista ou campeão. 

 

7. CRONOGRAMA 

 7.1. Inscrições: 04 de Outubro de 2023. 

 7.2. Período de análise das propostas: 10 de Outubro de 2023. 

 7.3. Divulgação do resultado: 10 de Outubro de 2023. 

 7.4. BIRITIBA AGRIFEST 2023: 11 a 15 de Outubro de 2023. 

 7.5. Campeonato de Divisão de Acesso do Rodeio em Touros: 11 de Outubro 
de 2023. 

 
 8. DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1. A Secretaria Municipal Adjunta de Cultura tem autonomia para prorrogar e 

excepcionalizar os prazos previstos nesta Chamada, bem como alterar datas e 

formatos das ações previstas, caso necessário. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção e, conforme a 

competência do caso. 

8.2. Integram a presente Chamada: 
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Édipo de Sousa Alves 

ANEXO 01 – Formulário de Inscrição. 

ANEXO 02 – Declaração de Comprovante de Residência. 
 

 

 
Biritiba Mirim, 02 de Outubro de 2023. 

 
 

 

 

Secretário Municipal Adjunto de Cultura 
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ANEXO 01 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 
 
Nome Completo:                                                                                                    

Nome de Apresentação (se tiver):     

  Data de nascimento: 

 Idade:   

RG: CPF:     

Nacionalidade:  Naturalidade:     

Endereço Completo:         

Bairro: Cidade:   CEP:   

E-mail:   Telefone:     

 

Informe os campeonatos de rodeio que já participou: 
 

CAMPEONATO ANO FOI FINALISTA OU CAMPEÃO 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  ( ) Sim / ( ) Não 

  

OBS: Obrigatório anexar comprovações de participação e eventual 

classificação obtidas nos campeonatos indicados na tabela acima. 

 
 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
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DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA 

 
 
 
Eu,     , 

residente à     , 

nº , Bairro  , Cidade de , 

Estado de  , CEP:  , inscrito(a) no CPF 

nº 

   , portador do RG nº  , 

Órgão Exped. , DECLARO, a pedido do(a) interessado(a) e para 

fins de provas junto à Secretaria de Turismo, Cultura e Desenvolvimento 

Econômico, que o(a) Sr.(a)  

 reside à 

 

nº , Bairro  , Cidade de , 

Estado de  , CEP:  , conforme comprovante 

de residência anexo. 

 
Por ser verdade, dato e assino o presente documento, declarando estar ciente 

de que responderei criminalmente em caso de falsidade das informações aqui 

prestadas. 

 
 
 

  , / / . 

Local Data 

 
 
 

 
 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO 02 
 


